
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0034012-07.2018.8.26.0100 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 12ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Fernando José
Cúnico, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) CHRIS COMERCIAL LTDA - ME, CNPJ 10.762.014/0001-
04, na pessoa do seu representante legal e ABDALLAH HADDAD, CPF 809.809.880-04 que o HSBC Bank
Brasil S/A Banco Múltiplo, ajuizou-lhes Ação de Conhecimento, julgada procedente, encontrando-se o processo
na fase Cumprimento de Sentença. Estando os executados em lugar ignorandose, incerto e não sabido, nos
termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$224.188,60
(maio/2018), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios
de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo
525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se
o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 15 de outubro de 2018.          08 e 09/11

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1012352-14.2016.8.26.0001 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Ana Carolina
Della Latta Camargo Belmudes, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a TORRES E TORNELO COMÉRCIO
DE ROUPAS LTDA, CNPJ 07.712.843/0001-60, na pessoa de seu representante legal, que o Banco Bradesco
S/A lhe ajuizou e a Caroline Marques Momesso Tonelo e Cynthia Torres do Nascimento (citadas), Ação de
cobrança, objetivando a procedência da ação e a condenação das rés ao pagamento de R$ 35.381,52, referentes
às Cédulas de Créditos Bancários Empréstimos - Capital de Giro nºs 9.786.180 e 9.231.200, firmadas em 07/
12/2015 e 02/06/2015, respectivamente, quantia essa a ser devidamente atualizada à época do pagamento,
acrescida de juros de mora, custas processuais e honorários advocatícios. Estando a corré em lugar ignorado
e incerto, foi deferida a CITAÇÃO por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo
de 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste a ação, sob pena de revelia, gerando a presunção de
veracidade dos fatos afirmados na inicial, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 05 de
setembro de 2018. 08 e 09/11

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0013768-79.2017.8.26.0007. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Alessander
Marcondes França Ramos, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a SONIA REGINA FERREIRA CORTES, RG
33.354.766-4, CPF 614.521.577-15,  que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença,
movida por Condomínio Residencial Vitoria I que foi determinada a intimação da executada por edital com
prazo de 20 dias para que, no prazo de 15 (quinze) dias corridos  pague o valor indicado no demonstrativo
discriminado pelo credor, à fl. 72, no valor de R$ 39.593,24, atualizado até Abril/2018, acrescido de custas,
se houver. Foi determinada também a INTIMAÇÃO acerca da PENHORA dos direitos que possui sobre o
imóvel sob Matrícula nº 227.270 com registro junto ao 9º CRI/SP e INTIMAÇÃO dos valores bloqueados em
contas correntes de sua titularidade junto ao Banco Bradesco, no valor de R$ 1.330,60 e Banco do Brasil no
valor de R$ 52,24. Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o
pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que, independentemente de penhora
ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Não ocorrendo pagamento voluntário no
prazo do artigo 523 do Código de Processo Civil, o débito será acrescido de multa de dez por cento e, também,
de honorários de advogado de dez por cento (10%). Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a sua INTIMAÇÃO, por EDITAL. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 08 de outubro de 2018.   08 e 09/11

Edital de citação. Prazo de 20 dias, expedido nos autos da Ação de Usucapião, P rocesso nº 0004096- 69.2011.8.26.0100 (USUC 88)  
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de S ÃO 
PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Oscar Reinaldo Muller Caravellas, Edwiges Muller 
Caravellas ou Edwiges Muler Caravelas, Osvaldo Batista dos Santos, Maria Auxiliadora dos Santos, João Batista Sales, Laurides Ribeiro  
Santos Sales, Ismar, Rui Batista dos Santos, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cô njuges, 
se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Maria Aparecida Batista, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de 
domínio sobre o imóvel localizado na Rua Jorge Luis Soares, nº 28 Parque Santa Edwiges - 32º Subdistrito Capela do Socorro - São 
Paulo SP, com área de 128,10 m², contribuinte nº 094.144.0302-7, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, 
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 
dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial . Será 
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.  

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1016861-45.2017.8.26.0003 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
5ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Gustavo Santini Teodoro, na forma da Lei, 
etc. FAZ SABER a INCEL INCORPORAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LIMITADA, CNPJ 50.210.186/0001-81, que 
tramita neste Juízo ação iniciada por Condomínio Villaggio Torquato com o objetivo de notificá-la para no prazo de 30 
dias: (i) reparar todos os defeitos apontados na petição inicial; (ii) indenizar por todos os reparos já realizados e (iii) 
comprovar por meio de laudo assinado por engenheiro a conclusão dos serviços realizados. Encontrando-se a 
notificante em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua NOTIFICAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da 
ação proposta. O prazo de 30 dias indicado na notificação fluirá após o decurso do prazo do presente edital. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei (arts. 257 e 258 do CPC). NADA MAIS.                     [07,08] 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO 0058140-91.2018.8.26.0100. A MMa. Juíza de Direito
da 39ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dra. Daniela Pazzeto Meneghine Conceição, na forma
da lei, etc. FAZ SABER a LÚCIA REGINA DE MORAES (CPF. 022.182.988-13), que ESCOLA NOVO EQUIPE lhe
ajuizou ação Monitória, ora em fase de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, onde foi determinado a intimação da
executada por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague o débito de R$34.381,94 (01/07/
2018), a ser atualizado, sob pena de multa de 10%, além de honorários advocatícios, também de 10% (art. 523,
§ 1º, do CPC), bem como penhora e avaliação de bens. Será o edital afixado e publicado na forma da lei. Nada Mais.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0014160-88.2018.8.26.0005. O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a). Vanessa Carolina
Fernandes Ferrari, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MANOEL FRANCO DE ARAUJO, Brasileiro, CPF 765.067.544-
00, com endereço à Rua Juioana, 15, Jardim Campos, CEP 08160-100, São Paulo - SP que por este Juízo, tramita
de uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por Banco Bradesco S/A. Encontrando-se o réu em lugar incerto
e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$
118.898,88, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios
de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525
do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de
15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos
próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 04 de setembro de 2018.                                  07 e 08 / 11 / 2018.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1007446-46.2014.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara
Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Guilherme Silva e Souza, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a Bar e Lanches Promissão Ltda (CNPJ 003.773.860/0001-56) e Francisca Jacinta de Sousa Alencar (CPF 135.529.373-15), que
Banco Bradesco S/A lhes ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 19.480,58 (fevereiro de 2014), representada
pela Cédula de Crédito Bancário Empréstimo - Capital de Giro n° 005.602.549. Estando os executados em lugar ignorado, expede-
se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito atualizado, ocasião em que a verba honoraria será reduzida
pela metade, ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da
execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas
de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Não sendo contestada
a ação, os executados serão considerados reveis, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.                                                                                                   07 e 08 / 11 / 2018.

Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo n° 1010028-84.2017.8.26.0011. O Dr. Paulo Henrique Ribeiro Garcia,
Juiz de Direito da 1ª Vara Cível do Foro Regional de Pinheiros/SP, Faz Saber a José Rogério da Silva Araújo (CPF.
316.357.458-02), que Banco Bradesco S/A lhe ajuizou ação de Busca e Apreensão, convertida em ação de Execução,
objetivando a quantia de R$ 30.319,46 (agosto de 2018), representada pela Cédula de Crédito Bancário -
Financiamentos para aquisição de bens e/ou serviços - CDC - PF n° 004.001.454. Estando o executado em lugar
ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em
que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente,
comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o
pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento)
ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado
curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente, afixado e publicado.  07 e 08 / 11 / 2018.

DECISÃO � EDITAL. Processo nº: 1090241-09.2014.8.26.0100. Classe � Assunto: Monitória - Contratos Bancários.
Requerente: ITAU UNIBANCO S.A. Requerido: Y.S. CHO � CONFECÇÕES e outro. Vistos. Tendo em vista que já
foram esgotados todos os meios hábeis para a localização dos requeridos, defiro a citação editalícia requerida às fls.
287, servindo a presente decisão como edital. Este juízo FAZ SABER a Y.S. CHO � CONFECÇÕES e YOUNG SIK CHO,
domiciliados em local incerto e não sabido, que lhes foi movida Ação Monitória movida por ITAU UNIBANCO S.A.,
alegando em síntese: os réus são devedores do saldo de R$ 61.228,33, relativo a agosto/2014, correspondente
a débitos em conta corrente não quitados. Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após
o decurso do prazo do presente edital, procedam ao pagamento da quantia especificada na petição inicial e efetuem
o pagamento de honorários advocatícios correspondentes a 5% do valor da causa ou apresentem embargos ao
mandado monitório, nos termos do artigo 701 do CPC. Na hipótese de cumprimento do mandado no prazo, a parte
ré será isenta do pagamento de custas processuais (CPC, art. 701, §1º). Caso não seja cumprido o mandado no prazo
e os embargos não sejam opostos, constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial, independentemente de
qualquer formalidade (CPC, art. 701, §2º), com honorários advocatícios fixados em 10% do valor do débito. Fica
assegurado à parte ré o exercício da faculdade estatuída no artigo 916 do CPC, na forma do art. 701, §5º do CPC.
No silêncio, os réus serão considerados reveis, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. O presente edital tem o prazo de 20 dias.          07 e 08 / 11 / 2018.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 
1021975-96.2016.8.26.0003 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª 
Vara da Família e Sucessões,do Foro Regional III-Jabaquara, 
Estado de São Paulo, Dr(a). Deborah Ciocci, na forma da Lei, 
etc. FAZ SABER aos, Antônio Quaglio da Silva, Maria Quaglio 
da Silva, Leniza Quaglio da Silva e Simone Quaglio da Silva, 
que lhe foram proposta uma ação de AÇÃO DECLARATÓRIA 
DE RECONHECIMENTO DE UNIÃO ESTÁVEL HOMOAFE-
TIVA POST MORTEM de Nelson Briza,alegando em síntese:o 
requerente constituiu entidade familiar com pessoa do mesmo 
sexo, Sr. VITÓRIO QUAGLIO NETO, tendo conhecido seu 
companheiro em meados do mês de dezembro de 1981. Em 
janeiro de 1987 iniciaram um relacionamento afetivo e a partir 
do ano de 1992 passaram a viver debaixo do mesmo teto, no 
imóvel situado na Rua Pedro José Pereira, número 106 - 
Saúde, mantendo união homoafetiva por mais de 20 (vinte) 
anos, ou seja, no período compreendido entre janeiro de 1987 
até meados de dezembro de 2010 quando seu companheiro 
veio a falecer, sendo que durante esse período nunca houve 
afastamento temporário do casal, permanecendo a união ao 
longo de todo o período convivido e o do objetivo de 
constituição de família. (docs. 05/06). O falecido não tinha 
filhos, assim, não deixou descendentes e muito menos 
ascendentes. Apenas os parentes colateriais, Srs. Pedrinho 
Quaglio Giglio; Thereza Quaglio Drovette; Rosa Quaglio 
aludino; Luzia Quaglio da Silva; Yolanda Quaglio de Souza e 
José Carlos Quaglio. E os réus não encontrados ANTÔNIO 
QUAGLIO DA SILVA, MARIA QUAGLIO DA SILVA, LENIZA 
QUAGLIO DA SILVA e SIMONE QUAGLIO DA SILVA. 
Encontrandose os réus em lugares incertos e não sabidos, foi 
determinada a CITAÇÃO dos mesmos, por EDITAL, para os 
atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 
dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, 
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será 
considerado revel, caso em que será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de São Paulo, aos 20 de agosto de 2018.              [07,08] 

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº. 1012848-40.2016. 8.26.0002.
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível,
do Foro Regional II – Santo Amaro, Estado de
São Paulo, Dr(a). ANDERSON CORTEZ
MENDEZ, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a(o) GUIDO FILIPPO NIGRA, Brasileiro, RG
W260195N, CPF 022.511.998-61, que lhe foi
proposta uma ação Monitória por parte de
Sistema Integrado de Educação e Cultura Ltda.
S/C SINEC, objetivando informar que fica Vossa
Senhoria INTIMADO(A) do BLOQUEIO de R$
1.165,10 realizado pelo Sistema BACENJUD,
bem como do prazo de 05 (cinco) dias úteis
para impugnação, nos termos do art. 854, § 3º,
do CPC. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
25 de setembro de 2018.  07 e 08.11

Fupresa S/A
CNPJ 62.576.327/0001-63

Convocação para exercício de preferência na integralização de novas ações e Assembleia Geral 
Extraordinária para aumento de capital com subscrição e integralização de novas ações

Ficam os acionistas da Fupresa S/A convocados para exercerem o direito de preferência para subscrição e integralização de novas ações, nos termos do artigo 
171 da Lei 6.404/76, no prazo de 30 dias a contar do dia 06/11/2018, onde deverão manifestar por escrito o direito de preferência na sede da empresa à Avenida 
das Nações Unidas, 6.917, Pinheiros, São Paulo/SP, ficando automaticamente convocados para AGE a ser realizada no dia 10/12/2018 às 9:00 horas em primeira 
convocação e às 10:00 horas em segunda convocação com qualquer número de acionistas nos termos do artigo 125 da referida lei no endereço sede para 
deliberar sobre subscrição e integralização de novas ações. São Paulo, 01 de novembro de 2018. Antônio Carlos Alves Bevilacqua - Diretor de Operações.

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1010263-09.2016.8.26.0004 Classe: Assunto: Busca e Apreensão
Em Alienação Fiduciária - Propriedade Fiduciária Requerente: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO
E INVESTIMENTO S/A Requerido: Nivaldo Bernardino de Lima EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30
DIAS. PROCESSO Nº 1010263-09.2016.8.26.0004 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro
Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). Renato Guanaes Simões Thomsen, na forma da Lei, etc.
...Faz saber a NIVALDO BERNARDINO DE LIRA (CPF/MF n° 647.437.564-72 e RG nº 36577207 SP) que
Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A, lhe ajuizou uma ação de Busca e Apreensão, relativo a
veículo marca FIAT , modelo UNO MILLE 1.0 FIRE/ , ano fab./mod. 2008 / combustível GASOLINA , cor PRATA
, chassi 9BD15822786095421 , placa EBJ6144 , RENAVAM 956169708". Apreendido o bem, e estando o réu,
em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 05 dias, a fluir após os 30 dias supra, requerer
a purgação da mora depositando, sob pena de consolidar-se propriedade e a posse plena do bem no patrimônio
do autor (art. 3º, §1º do decreto lei 911/69, alterado pela lei 10.931/04), podendo, ainda, no prazo de 15 dias,
após os 30 dias supra, contestar o feito, sob pena de confissão e revelia. Não sendo contestada a ação, o réu
será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o edital afixado e publicado nos
termos da lei. Nada Mais. São Paulo, 24 de outubro de 2018. 07 e 08/11

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos 
autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0338119- 
36.2009.8.26.0100 (USUC 1197) A Doutora Aline Aparecida 
de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros 
Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, 
do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
a(o)(s) Nair Albuquerque Wanderley, Walkiria Wanderley, 
Leda Wanderley, Célia Wanderley, Senhorinha Wanderley, 
Berenice Wanderley, Herdeiros de Belkiss Wanderley, a 
saber: Espólio de Leda Albuquerque Wanderley Leme, 
Espólio de Célia Wanderley Leme, Espólio de Célia Wander-
ley Soares, Espólio de Mário Mateo Wanderley Cabral; Maria 
Zelia Alves, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais 
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, 
herdeiros e/ou sucessores, que Suzi Aparecida Vargas, 
Roberto Vargas Junior e Sonia Regina Vargas, ajuizaram 
ação de USUCAPIÃO,visando a declaração de domínio sobre 
o imóvel localizado na Rua Embaixador Mario Guimarães, nº 
106 Vila Nair 22º Subdistrito Tucuruvi - São Paulo SP, com 
área de 122,00 m², contribuinte nº 067.413.0154-2, alegando 
posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, 
expede-se o presente edital para citação dos 
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não 
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso 
em que será nomeado curador especial. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.     [08,09] 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 
1007178-86.2014.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
21ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, 
Dr(a). Maria Carolina de Mattos Bertoldo, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a(o) KAIZEN SERVICOS DE COBRANÇAS 
LTDA, CNPJ 11.510.155/0001-94, que lhe foi proposta uma 
ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de ALPY 
COMERCIO DE UTILIDADES EPP, alegando em síntese: ser 
credora da executada no valor de R$ 548.959,22 (01/2016), 
referente ao Termo de Confissão de Dívida. Encontrando-se o 
executado em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 
03 dias úteis, a fluir após o prazo supra, pague o débito 
atualizado, acrescido das cominações legais, caso em que à 
verba honorária será reduzida pela metade, e querendo 
ofereça embargos no prazo de 15 dias úteis, facultando ao 
executado nesse prazo, reconhecendo o crédito do exeqüente 
e comprovando o depósito de 30% do valor em execução, 
mais custas e honorários, requerer o pagamento do saldo em 
06 parcelas mensais, acrescidas de correção e juros, sob 
pena de penhora e avaliação de bens, ficando advertido que 
será nomeado curador especial em caso de revelia, nos 
termos do artigo 257, IV do NCPC. Para conhecimento de 
todos,é expedido o presente edital,que será afixado e publica-
do na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de São Paulo, aos 13 de setembro de 2018.         [08,09] 

COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS FUNCIONÁRIOS DO GRUPO COSAN - BARRACRED COSAN
CNPJ N.º 01.439.107/0001-01 - NIRE 35.400.042.150 - AUTORIZAÇÃO BANCO CENTRAL Nº DESPA/REORF-96/2368

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
O Presidente do Conselho de Administração da Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo dos Funcionários do Grupo Cosan - 
Barracred Cosan, convoca os seus 24 (vinte e quatro) delegados em condições de votar, para se reunirem em Assembleia Geral 
Extraordinária, que será realizada no dia 23 de novembro de 2018, na sede social, localizada na Rua Antônio Franco Pompeu, n.º 
261 - Vila Operária, em Barra Bonita (SP), CEP 17340-000, obedecendo os seguintes horários e “quorum” para sua instalação, 
sempre no mesmo local, cumprindo o que determina o Estatuto Social: 01) em primeira convocação, às 7:00 (sete) horas, com 
2/3 (dois terços) do total de delegados acima indicados; 02) em segunda convocação, às 8:00 (oito) horas, com a presença de 
metade e mais um do total de delegados acima indicados; e, 03) em terceira e última convocação, às 09 (nove) horas, com a pre-
sença mínima de 10 (dez) delegados, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: a) deliberar sobre proposta do Conselho 
de Administração, relativa a redução do número máximo de conselheiros do órgão de 9 para 7; b) reformar parcialmente o esta-
tuto social com a alteração do “caput” do Artigo 57, se aprovado o item “a” acima; c) consolidar o estatuto social, se aprovado os 
itens “a” e “b” acima; d) se aprovada a reforma estatutária acima, deliberar sobre nova composição do Conselho de Administração 
com eleição e início de mandato na Assembleia Geral Ordinária de 2019, conferindo assim uma estrutura atual de governança à 
Cooperativa, respeitando o disposto no Artigo 58 do estatuto social (renovação de 1/3 dos membros). Barra Bonita (SP), 18 de 
outubro de 2018. LUÍS CARLOS VEGUIN - Presidente do Conselho de Administração.

COMPANHIA DE PARTICIPAÇÕES EM CONCESSÕES
CNPJ/MF Nº 09.367.702/0001-82 - NIRE Nº 35.300.352.858 - COMPANHIA FECHADA

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 26 DE OUTUBRO DE 2018
1. DATA, HORA E LOCAL: Em 26 de outubro de 2018, às 10h00, na sede da Companhia de Participações em 
Concessões (“Companhia”), localizada na Avenida Chedid Jafet, nº. 222, Bloco B, 4º andar, parte, Vila Olímpia, CEP 
04551-065, São Paulo/SP. 2. PRESENÇA: Foram cumpridas as formalidades exigidas pelo artigo 127 da Lei nº. 
6.404, de 15.12.1976 (“LSA”), constatando-se a presença das acionistas representando a totalidade do capital 
social, conforme se verifi ca das assinaturas constantes e apostas no “Livro Registro de Presença de Acionistas”. 3. 
CONVOCAÇÃO: Os avisos de que trata o artigo 124 da LSA foram dispensados pelo comparecimento da 
totalidade das acionistas, conforme permitido pelo parágrafo 4º do artigo 124 da LSA. 4. MESA: Assumiu a 
presidência dos trabalhos o Sr. Arthur Piotto Filho e o Sr. Paulo Yukio Fukuzaki, como secretário. 5. ORDEM DO 
DIA: Deliberar sobre a constituição de nova empresa na Espanha pela Companhia. 6. DELIBERAÇÕES: As 
Acionistas da Companhia, por unanimidade de votos, após debates e discussões, deliberaram: 6.1. Autorizar a 
lavratura da presente ata sob a forma de sumário, como faculta o artigo 130, parágrafo 1º, da LSA; 6.2. Aprovar, 
conforme atribuição prevista no artigo 12, alínea (c) do Estatuto Social da Companhia, a constituição de nova 
sociedade na Espanha - Special Purpose Vehicle - (“SPV Espanha”) em conjunto com a Odinsa S.A. (“Odinsa”) e a 
HAS Development Corporation (“HASDC”), conforme termos e condições apresentados nesta assembleia. 7. 
ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a assembleia, da qual foi lavrada a presente ata, 
que lida e achada conforme, é assinada por todos os presentes.  São Paulo/SP, 26 de outubro de 2018. Assinaturas: 
Arthur Piotto Filho, Presidente da Mesa e Paulo Yukio Fukuzaki, Secretário. Acionistas: (1) CCR S.A., pelo Sr. 
Antonio Linhares da Cunha; e (2) CIIS - Companhia de Investimentos em Infraestrutura e Serviços, pelo 
Sr. Paulo Yukio Fukuzaki. Certifi co que a presente é cópia fi el do original, lavrado no livro de Registro de Atas de 
Assembleias Gerais nº. 06, às folhas 57 e 58. Arthur Piotto Filho - Presidente da Mesa, Paulo Yukio Fukuzaki - 
Secretário. JUCESP nº 522.251/18-3 em 05/11/2018. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral. 

ACEF S.A. – CNPJ/MF nº 46.722.831/0001-78 – NIRE 35.300.185.765
Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 02/08/2018, às 09:00 horas – Certidão

JUCESP – Certifico que a Ata em epígrafe foi registrada sob o nº 443.898/18-2 em 21/09/2018. Flávia Regina Britto 
Gonçalves – Secretária Geral.

SECID – Sociedade Educacional Cidade de São Paulo S.A.
CNPJ/MF nº 43.395.177/0001-47 – NIRE 35.300.517.725 – Companhia Fechada

Ata da Assembleia Geral de Debenturistas da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, 
não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia Adicional Fidejussória, 

a ser Convolada em Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em 
Série Única, realizada em 17 de setembro de 2018

1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 17 de setembro de 2018 às 09 horas, na sede social da SECID – Sociedade 
Educacional Cidade de São Paulo S.A. (“Emissora”), localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Rua 
Cesário Galero, nº 432/448, Tatuapé, CEP 03071-000. 2. Presença: Presente o debenturista detentor de 100% (cem por 
cento) das Debêntures em Circulação (conforme definidas na Escritura de Emissão (conforme abaixo definida)) (“Deben-
turista”) da 1ª (primeira) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, com 
garantia adicional fidejussória, a ser convolada em espécie com garantia real, com garantia adicional fidejussória, em 
série única, da Emissora (“Emissão” e “Debêntures”, respectivamente). Presentes, ainda, os representantes da Oliveira 
Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministé-
rio da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o nº 36.113.876/0004-34, na qualidade de agente fiduciário representando a comunhão 
dos debenturistas (“Agente Fiduciário”) e os representantes da Emissora. 3. Convocação: Dispensada a convocação da 
presente assembleia, tendo em vista a presença do Debenturista, nos termos do Art. 124, § 4º, e do Art. 71, § 2º, da Lei 
nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme em vigor (“Lei das Sociedades por Ações”) e da Cláusula 11.3.1 do 
“Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da 
Espécie Quirografária, com Garantia Adicional Fidejussória, a Ser Convolada em Espécie com Garantia Real, com Garantia 
Adicional Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos de Distribuição, da SECID – 
Sociedade Educacional Cidade de São Paulo S.A.” celebrado, em 27 de agosto de 2018, entre a Emissora, o Agente 
Fiduciário e a Cruzeiro do Sul Educacional S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 62.984.091/0001-02 (“Fiadora”), o qual 
foi inscrito na JUCESP, em 05 de setembro de 2018, sob o nº ED002608-6/000 (“Escritura de Emissão”). 4. Mesa: 
Presidida pela Sra. Leticia Cardelli Buso Gomes, e Secretariada pelo Sr. Antônio Cavalcanti Júnior. 5. Ordem do Dia: 
examinar, discutir e deliberar sobre as seguintes matérias de interesse do Debenturista, no âmbito da Emissão das 
Debêntures, conforme formalizada por meio da Escritura de Emissão: (i) a retificação da quantidade de quotas de emissão 
da IPE Educacional Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.679.557/0001-02 (“IPE”), que será alienada fiduciariamente 
em favor dos titulares das Debêntures (“Debenturistas”), representados pelo Agente Fiduciário, em garantia do fiel, 
pontual e integral cumprimento de todas as Obrigações Garantidas (conforme definidas na Escritura de Emissão), que 
deixará de ser de 83,33% (oitenta e três inteiros e trinta e três centésimos por cento) das quotas representativas do 
capital social da IPE e passará a corresponder à totalidade das quotas de emissão da IPE, de titularidade da Emissora e 
da Fiadora, ou seja, 16.641.906 (dezesseis milhões, seiscentas e quarenta e uma mil, novecentas e seis) quotas (“Quotas 
Alienadas”), sendo 1 (uma) quota de titularidade da Fiadora e 16.641.905 (dezesseis milhões, seiscentas e quarenta e 
uma mil, novecentas e cinco) quotas de titularidade da Emissora, assim como todos os direitos políticos das Quotas 
Alienadas e os direitos econômicos das Quotas Alienadas, bem como quaisquer ativos ou direitos nos quais as Quotas 
Alienadas sejam ou venham a ser convertidas a qualquer momento (“Alienação Fiduciária”). Os demais termos e con-
dições da Alienação Fiduciária encontrar-se-ão detalhados expressamente no “Instrumento Particular de Alienação 
Fiduciária de Quotas em Garantia e Outras Avenças”, a ser celebrado entre a Emissora, a Fiadora e o Agente Fiduciário 
(“Contrato de Alienação Fiduciária”); (ii) suspensão dos efeitos do vencimento antecipado mediante a prorrogação do 
prazo para a celebração do Contrato de Alienação Fiduciária e do Contrato de Cessão Fiduciária de Recebíveis de 5 (cinco) 
Dias Úteis contados da Primeira Data de Integralização, conforme previsto na cláusula 6.2 da Escritura de Emissão, para 
o prazo de 30 (trinta) dias contados de 10 de setembro de 2018; (iii) a celebração do “Primeiro Aditamento ao Instrumento 
Particular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quiro-
grafária, com Garantia Adicional Fidejussória, a Ser Convolada em Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional 
Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos de Distribuição, da SECID – Sociedade 
Educacional Cidade de São Paulo S.A.”, a ser firmado entre a Emissora, a Fiadora e o Agente Fiduciário (“Aditamento à 
Escritura de Emissão”) para consignar a alteração (a) da espécie das Debêntures; e (b) da quantidade de quotas que 
será alienada fiduciariamente em favor dos Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciário, no âmbito da Alienação 
Fiduciária; (iv) a autorização para que a Emissora, o Agente Fiduciário e a Fiadora possam: (a) praticar todos os atos 
necessários à realização, formalização, implementação e aperfeiçoamento das deliberações ora tomadas; e (b) celebrar 
todos os contratos, aditamentos, conforme o caso, e realizar todos os atos necessários à implementação das deliberações 
ora tomadas; e (v) A ratificação de todos os demais termos constantes da ata da Escritura de Emissão não expressamente 
alterados pela presente assembleia. 6. Deliberações: Instalada validamente a assembleia e após a discussão da matéria, 
o Debenturista aprovou as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) a retificação da quantidade de quotas de emissão da 
IPE que será alienada fiduciariamente em favor dos Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciário, em garantia do 
fiel, pontual e integral cumprimento de todas as Obrigações Garantidas, que deixará de ser de 83,33% (oitenta e três 
inteiros e trinta e três centésimos por cento) das quotas representativas do capital social da IPE e passará a corresponder 
à totalidade das quotas de emissão da IPE, de titularidade da Emissora e da Fiadora, ou seja, 16.641.906 (dezesseis 
milhões, seiscentas e quarenta e uma mil, novecentas e seis) quotas, sendo 1 (uma) quota de titularidade da Fiadora e 
16.641.905 (dezesseis milhões, seiscentas e quarenta e uma mil, novecentas e cinco) quotas de titularidade da Emissora, 
assim como todos os direitos políticos das Quotas Alienadas e os direitos econômicos das Quotas Alienadas, bem como 
quaisquer ativos ou direitos nos quais as Quotas Alienadas sejam ou venham a ser convertidas a qualquer momento. Os 
demais termos e condições da Alienação Fiduciária encontrar-se-ão detalhados expressamente no Contrato de Alienação 
Fiduciária; (ii) suspensão dos efeitos do vencimento antecipado mediante a prorrogação do prazo para a celebração do 
Contrato de Alienação Fiduciária e do Contrato de Cessão Fiduciária de Recebíveis de 5 (cinco) Dias Úteis contados da 
Primeira Data de Integralização, conforme previsto na cláusula 6.2 da Escritura de Emissão, para o prazo de 30 (trinta) 
dias contados de 10 de setembro de 2018; (iii) a celebração do Aditamento à Escritura de Emissão para consignar a 
alteração (a) da espécie das Debêntures; e (b) da quantidade de quotas que será alienada fiduciariamente em favor dos 
Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciário, no âmbito da Alienação Fiduciária; (iv) a autorização para que a 
Emissora, o Agente Fiduciário e a Fiadora possam: (a) praticar todos os atos necessários à realização, formalização, im-
plementação e aperfeiçoamento das deliberações ora tomadas; e (b) celebrar todos os contratos, aditamentos, conforme 
o caso, e realizar todos os atos necessários à implementação das deliberações ora tomadas; e (v) A ratificação de todos 
os demais termos constantes da ata da Escritura de Emissão não expressamente alterados pela presente assembleia. Os 
termos iniciados com letras maiúscula que não estiverem aqui expressamente definidos têm o significado que lhes foi 
atribuído na Escritura de Emissão. 7. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a presente assem-
bleia geral, da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi assinada pela Presidente, pelo Secretário, 
pelo Debenturista e pelo Agente Fiduciário. São Paulo, 17 de setembro de 2018. Assinaturas: Mesa: Leticia Cardelli Buso 
Gomes – Presidente; Antonio Cavalcanti Júnior – Secretário; Agente Fiduciário: Oliveira Trust Distribuidora de 
Títulos e Valores Mobiliários S.A.; Emissora: SECID – Sociedade Educacional Cidade de São Paulo S.A. Hermes 
Ferreira Figueiredo – Diretor Presidente; Antônio Cavalcanti Júnior – Diretor Financeiro e Administrativo; Debenturista 
titular da totalidade das Debêntures em Circulação: Banco Bradesco S.A. JUCESP – Registrado sob o nº 507.617/18-6 
em 23/10/2018. Flávia Regina Britto Gonçalves – Secretária Geral.

Processo Digital nº: 0069334-25.2017.8.26.0100 - Incidente de Desconsideração de Personalidade Jurídica - Prestação de
Serviços. Requerente: Condominio Renoir Maison Classique - Requerido: Strategie Toldos e Coberturas e outros. EDITAL DE
CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 29ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a).
Laura de Mattos Almeida, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Aguinaldo Barriga do Costa (CPF. 048.694.933-81) e Esmeralda
Ferreira Sanches (CPF. 052.457.283-62), que nos autos da ação de Procedimento Comum, ora em fase de cumprimento de
sentença, ajuizada por Condomínio Renoir Maison Classique (CNPJ. 04.057.763/0001-20), em face de Strategie Toldos e Coberturas
Ltda, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, manifestem-se sobre o pedido de desconsideração
da personalidade jurídica da empresa Strategie Toldos e Coberturas Ltda (CNPJ. 08.534.276/0001-61), requerendo as provas
cabíveis. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito, nos moldes
do artigo 257, IV do NCPC. Estando os requeridos em lugar ignorado, expede-se edital, o qual será afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS.                                                                                                                                                 08 e 09 / 11 / 2018.

PROCESSO Nº 1012269-89.2016.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 28ª Vara Cível, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). Ana Lúcia Xavier Goldman, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Titans Group - Empresa
de Participação em Negócios Ltda (CNPJ. 10.422.985/0001-05) e Marcelo Zylberkan (CPF. 356.867.768-73), que
Itaú Unibanco S/A lhes ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 1.239.542,01 (maio de 2018 - fls.
150 dos autos), representada pela Cédula de Crédito Bancário - Empréstimo para Capital de Giro - Giropré sob n°
022425793-1. Estando os executados em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias
supra, paguem o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias,
embarguem ou reconheçam o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução,
inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais,
acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua
avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento
ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.  08 e 09 / 11 / 2018.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1022875-53.2014.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 5ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Regina de Oliveira Marques, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) CINARA CHUVARTZ SEGATTO, Brasileiro, Empresária, CPF 951.822.330-00. Com
endereço à Servidão Quadros, 434, Rio Tavares, CEP 88048-450, Florianopolis - SC, que lhe foi proposta uma ação
de Execução de Título Extrajudicial por parte de HSBC Finance (Brasil) S.A. - Banco Múltiplo, alegando em síntese
que a requerida firmou contrato de financiamento estando inadimplente. Encontrando-se o réu em lugar incerto e
não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no
prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada
a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 31 de
agosto de 2018.                                                                                                                    08 e 09 / 11 / 2018.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 1024343-15.2015.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 43ª Vara CÍvel, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Miguel Ferrari Junior, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) CRISTIANE FIGUEIREDO RIO ORTIZ, Brasileiro, Separada judicialmente, Administradora de Empresas,
RG 30.506.127-6, CPF 269.430.968-26, , que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por
parte de Tyco Eletronics Brasil Ltda, objetivando em síntese: a quantia de R$ 3.149.3980,00 (agosto/2018),
representada pelo Instrumento Particular de Transação, Parcelamento e Confissão de Dívida . Encontrando-se o réu
em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta
e para que, no prazo de 03 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague o débito atualizado,
custas, despesas processuais e honorários advocatícios. Caso o executado efetue o pagamento no prazo acima
assinalado, os honorários advocatícios serão reduzidos pela metade, ou em 15 dias, embarguem ou reconhecendo
o crédito da exequente e comprovando o depósito de 30% do valor em execução, acrescidas de custas, honorários
de advogado, o executado poderá requerer autorização do Juízo para pagar o restante do débito em até 6 parcelas
mensais corrigidas e acrescidas de juros. Não efetuado o pagamento procederá a penhora e avaliação de tantos
bens quantos bastem para a satisfação da dívida. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei NADA
MAIS.                                                                                                                                         08 e 09 / 11 / 2018.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1047406-98.2017.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 23ª Vara
Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). MARCOS DUQUE GADELHO JUNIOR, na forma da Lei, etc. Faz Saber a
Vera Lúcia Gonçalves (CPF. 443.025.339-00), que Alexandre Maurício Corrêa lhe ajuizou ação de Despejo por Falta de Pagamento
com pedido de Liminar c/c Cobrança, objetivando a quantia de R$ 12.542,41 (julho de 2017), decorrente do Contrato de Locação
do imóvel sito à Rua Fiandeiras, n° 414, apartamento n° 47, Vila Olímpia, São Paulo/SP, CEP 04545-002, bem como o pagamento
dos valores de R$ 2.800,00, pagos pelo requerente para os meios para o despejo coercitivo, e de R$ 1.000,00, referente às despesas
com a pintura para deixar o imóvel no estado em que foi entregue a requerida, além da condenação ao pagamento dos débitos de
consumo de energia elétrica e de gás a serem apurados. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para
que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não
sendo contestada a ação, a requerida será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 31 de agosto de 2018.
08 e 09 / 11 / 2018.

Edital de citação. Prazo de 20 dias, expedido nos autos da Ação de Usucapião, Processo nº 0231029- 03.2008.8.26.0100 (USUC 1135) 
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juíza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de 
SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. Faz saber a(o)(s) Pedro Tenucci, Milton Felicio Tenucci, Jandarc Tenucci, 
Abel Soares, Isolina Simão Soares, Companhia Agrícola, Imobiliária e Colonizadora CAIC, Bronislau Fronezkiewz, réus ausentes, 
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Jonas de 
Azevedo e Divani Correa de Azevedo, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel l ocalizado na 
Rua Leon Vallas, nº 35 Distrito de Guaianazes - São Paulo SP, com área de 118,95 m², contribuinte nº 115.332.0025-3, alegando posse 
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado 
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei 

Edital de intimação - Prazo de 20 dias. Processo nº 0002052-64.2018.8.26.0704 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro 
Regional XV - Butantã, Estado de São Paulo, Dr(a). Monica Lima Pereira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) CRAL COBRANÇA E 
RECUPERAÇÃO DE ATIVOS LTDA., CNPJ 07.817.169/0001-88, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de 
Sentença, movida por Maria Ilza de Almeida. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do 
CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo 
do presente edital, pague a quantia de R$ 10.000,00, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e 
honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 
do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias 
úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 01 de 
novembro de 2018 

Edital de citação - Prazo de 30 dias. Processo nº 1000041-13.2018.8.26.0068 A MM. Juíza de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de 
Barueri, Estado de São Paulo, Dra. Daniela Nudeliman Guiguet Leal, na forma da Lei, etc. Faz saber a(o) Jorge Santos , Brasileiro, CPF 
533.314.275-00, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum por parte de Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais, 
objetivando Indenização pela colisão no veículo assegurado de apólice nº 0531.40.2403945/19 no valor de R$ 11.820,00 (Dez/2017). 
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação 
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo 
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, 
publicado na forma da lei. Nada Mais. Dado e passado nesta cidade de Barueri, aos 24 de outubro de 2018. 
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Jornal
O DIA SP

Moro inicia transição e defende
aprovação da MP das Loterias

Página 6 Nacional

Jornal O DIA SP
São Paulo, quinta-feira, 8 de novembro de 2018

O juiz federal Sergio Moro,
que assumirá o Ministério da
Justiça em janeiro, e o atual mi-
nistro da Segurança Pública,
Raul Jungmann, reuniram-se
nesta quarta-feira (7) para tra-
tar da transição de governo.
As duas pastas serão fundidas
e formarão um superministério,
que deverá absorver ainda par-
te da estrutura do Conselho de
Controle de Atividades Finan-
ceiras (Coaf), órgão subordina-
do ao Ministério da Fazenda e
especializado na investigação
de crimes como lavagem de di-
nheiro. 

Na declaração conjunta que
fez com Jungmann após a reu-
nião, Moro não quis responder
a perguntas de jornalistas, mas

elogiou as realizações do minis-
tro da Segurança, incluindo o
aumento da participação do go-
verno federal no desenvolvi-
mento de políticas públicas para
o setor, com a criação do Siste-
ma Único de Segurança  Pública
(Susp).

Moro citou também a rees-
truturação financeira da área,
com a edição da Medida Provi-
sória (MP) 841/2018, que estipula
o repasse de recursos das lote-
rias para o Fundo Nacional de
Segurança Pública (FNSP). O
futuro ministro recomendou a
aprovação da iniciativa, que tra-
mita no Congresso Nacional, e
amplia em R$ 800 milhões
os recursos para a área este ano
e em R$ 1,7 bilhão para 2019.

“Sem recursos não é possí-
vel desenvolver projetos, de-
senvolver políticas públicas.
Então, todas essas medidas são
absolutamente louváveis, essa
consolidação financeira do mi-
nistério. Parece que tem uma
medida provisória para aprovar
hoje. É muito importante que ela
seja aprovada, e acredito que o
Congresso vai ter essa
sensibilidade de aprovar”, afir-
mou o juiz.

Moro afirmou que conhece
Raul Jungmann “já há algum tem-
po” e que ambos mantêm uma
relação “bastante cordial”, o que
está facilitando a transição de
governo. Ele comparou esse
processo a “trocar um pneu com
o carro em movimento” e disse

que a máquina pública não pode
parar. 

Durante as quase três horas
de reunião, Moro e Jungmann
ficaram a sós durante uma hora
e meia. Em seguida, houve uma
reunião ampliada, que incluiu a
presença de dirigentes das po-
lícias Federal (PF) e Rodoviária
Federal (PRF), da Secretaria
Nacional de Segurança Pública
(Senasp) e do Departamento
Penitenciário Nacional  (De-
pen).  

“Foi feita uma exposição rá-
pida e setorial para o doutor
Moro. A ele entregamos todos
os documentos que nós julga-
mos que seria do interesse
dele ,  colocamos toda
a primeira linha do ministério

à sua inteira exposição”, de-
talhou Jungmann.

Na terça-feira (6), em Curiti-
ba, Moro informou que preten-
de aprovar, nos seis primeiros
meses do futuro governo, um
conjunto de projetos de lei para
combater a corrupção e enfrentar
o crime organizado. Além disso,
ele quer levar para o Ministério
da Justiça e Segurança Pública
a experiência de realização de
forças-tarefa no combate às fac-
ções criminosas, nos moldes do
que tem sido a Operação Lava
Jato.

Transição e equipe

Sergio Moro disse que ain-
da não definiu a dinâmica da
transição, mas informou que nas

próximas semanas deverá se re-
vezar entre Brasília e Curitiba,
além de outras cidades,
para articular “paulatinamente”
a montagem da equipe e o pla-
nejamento das prioridades para
a pasta.

Ele não quis adiantar nomes
dos futuros auxiliares, mas des-
tacou que é  “possível” que in-
dique integrantes para compor
a equipe de transição de gover-
no que trabalha sob a coorde-
nação do ministro extraordiná-
rio Onyx Lorenzoni.

Moro não informou sua
agenda de compromissos em
Brasília, mas deve permanecer
na cidade até esta quinta-feira
(8) e então retornar a Curitiba.
(Agencia Brasil)
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ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA
A Diretoria do Sindicato Rural de São Paulo, nos termos do Artigo
69, Parágrafo Primeiro, do Estatuto Social, convoca seus associados
quites e em pleno gozo de seus direitos estatutários, para a Assembléia
Geral Ordinária a ser realizada no dia 27 de novembro de 2018 (3ª
feira), ás 16:30 horas em 1ª (primeira) convocação com a presença da
maoria dos associados em condições de voto e ás 17:00 horas em 2ª
(segunda) e última convocação com os associados presentes, nas
dependências do Sindicato Rural de São Paulo, sito a Rua Aroaba, 118
– Vila Leopoldina – São Paulo – SP, a fim de discutir e votar a seguinte;
ORDEM DO DIA: A – Leitura, discussão e aprovação da Ata da
Assembléia anterior. B – Leitura, discussão e votação da Proposta
Orçamentária para o exercício de 2019, com o respectivo Parecer do
Conselho Fiscal. C - Fixação da Anuidade Social para 2019. São Paulo,
06 de novembro de 2018. Yuichi Ide - Presidente.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1007353-62.2014.8.26.0009
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional IX - Vila Prudente, Estado
de São Paulo, Dr(a). Claudia Ribeiro, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a MAX FERRO
COMÉRCIO DE METAIS LTDA. - EPP, CNPJ 05.336.231/0001-94, GERSON LOPES
MOREIRA, CPF 249.095.798-85, JOÃO MARCOS DA SILVA, CPF 341.967.168-73,
ANA MARIA DE OLIVEIRA, CPF 902.656.707-30, que lhe foi proposta uma ação de
Monitória por parte de Banco Santander (Brasil) S/A, objetivando o recebimento de
R$99.424,10 (julho/2014), acrescidos de juros e correção monetária, referente ao saldo
devedor da Proposta/Contrato de Abertura de Conta, Poupança, Limite de Crédito,
Contratação de Outros Produtos e Serviços - Pessoa Jurídica - Business - Operação nº
0577130019029. Estando os requeridos em lugar ignorado, foi deferida a citação por
edital, para que em quinze dias, a fluir após os vinte dias supra, paguem o valor supra
devidamente corrigido e honorários advocatícios de 10% do valor do débito, que os tornarão
isentos das custas e honorários ou apresentem embargos monitórios, sob pena de
constituir-se de pleno direito o título executivo judicial, presumindo-se verdadeiros os
fatos, sendo nomeado curador especial em caso de revelia. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.          B 08 e 09/11

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0198794-41.2012.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 35ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo, Dr(a). Gisele Valle Monteiro da Rocha, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a SP
Paulistana Comércio e Serviços de Eletrônicas Ltda, CNPJ 07.787.665/0001-36, na pessoa
de seu representante legal, que Banco Santander Brasil S/A, ajuizou uma Ação Monitória,
objetivando o recebimento de R$ 193.524,27 (maio/2013), acrescidos de juros e correção
monetária, referente ao saldo devedor do Contrato de Abertura de Conta, celebrado entre
as partes em 18/10/2010, referente à conta nº 1753.500268.7, bem como ao pagamento de
custas, honorários e demais cominações. Estando a requerida em lugar ignorado, foi
deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague o
valor supra devidamente corrigido, e honorários advocatícios de 5% do valor atribuído à
causa (Art. 701 do NCPC), que à tornará isenta das custas ou embargue, sob pena de
constituir-se de pleno direito o título executivo judicial, presumindo-se verdadeiros os
fatos, sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC).
Será o presente edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 01 de outubro de 2018.          B 08 e 09/11

Processo nº: 1135532-61.2016.8.26.0100 Classe – Assunto: Procedimento Comum -
Fornecimento de Energia Elétrica Requerente: Eletropaulo Metropolitana
Eletricidade de São Paulo S/A Requerido: Yanni Pack Industria e Comércio de
Plástico Eireli Este juízo FAZ SABER a Yanni Pack Industria e Comércio de Plástico
Eireli, domiciliado em local incerto e não sabido, que lhe foi movida Ação de Cobrança
movida por Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A, alegando em
síntese: o réu inadimpliu pagamentos do contrato de fornecimento de energia firmado
entre as partes, ensejando a rescisão e acumulando o débito de R$ 89.987,35 (oitenta e
nove mil, novecentos e oitenta e sete reais e trinta centavos). Deste modo, pleiteou a
condenação pelo pagamento do débito. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, il. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. O presente
edital tem o prazo de 20 dias. São Paulo, 19 de outubro de 2018.          B 08 e 09/11

Citação 11ª Vara Cível Processo nº: 1023403-16.2016.8.26.0100 Este juízo FAZ SABER
a Jk Comércio e Brindes Ltda., domiciliado em local incerto e não sabido, que lhe foi
movida Ação de Procedimento Comum movida por Gerson Kogan, alegando em síntese:
o réu não adimpliu com o contrato entabulado entre as partes, para comercialização de
bens da marca Chiquitita e Neymar. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido,
foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e
para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
apresente contestação, sob pena de revelia, e serem aceitos pelo réu os fatos articulados
pelo autor. No silêncio, será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. O presente edital tem o prazo de 20 dias.  B 08 e 09/11

Citação - Prazo 20 dias - Processo nº 1085138-21.2014.8.26.0100. O Dr. Daniel Serpentino,
Juiz de Direito da 12ª Vara Cível - Foro Central Cível, na forma da Lei. Faz Saber a André
do Espírito Santo, CPF 273.909.068-47, que Banco Bradesco S/A, ajuizou uma ação
Execução de Título Extrajudicial, para cobrança de R$ 59.911,25 (31.03.2016), referente
ao saldo devedor da Cédula de Crédito Bancário nº 7.600.136. Estando o executado em
local ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 03 dias, a fluir após os 20 dias
supra, pague o quantum reclamado, acrescido de juros e correção monetária, bem como
honorários advocatícios fixados em 10% sobre o total do débito atualizado, anotando-se
que, efetuado o pagamento no prazo de 03 dias, a verba honorária fica reduzida pela
metade, tendo o prazo de 15 dias, a afluir após o prazo supra, para oferecer embargos,
facultando ao executado nesse prazo, reconhecendo o crédito do exequente e comprovando
o depósito de 30% do valor em execução, mais custas e honorários, requerer o pagamento
do saldo em 06 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao
mês, sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC),
presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo exequente (Art. 344 do
NCPC). Será o presente, afixado e publicado. São Paulo, 25.09.2018.          B 07 e 08/11

Intimação - Prazo 20 dias Cumprimento de sentença (0014420-62.2018.8.26.0007) Processo
principal: 1024862-75.2015.8.26.0007. O Dr. Antonio Marcelo Cunzolo Rimola, Juiz de
Direito da 2ª Vara Cível - Foro Regional VII - Itaquera. Faz Saber a Andressa Zanoni
Pereira, que nos autos da Ação Monitória, tendo como corréu Joruan Gomes Lyra, requerida
por Roberto Mendes Pinto, foi convertido o mandado de citação inicial, em execução, para
cobrança de R$ 91.980,84 (07/2018), corrigidos monetariamente, bem como a custas,
honorários e demais cominações legais. Estando os réus em lugar ignorado, expediu-se
o presente, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague o valor acima ou
apresente bens a penhora, sob pena não o fazendo, ser acrescido de multa no percentual
de 10%, do montante da condenação (Art. 523, § 1º e 3º do NCPC), quando será penhorado
bens para garantia da execução. Decorrido o prazo sem o pagamento, inicia-se o prazo
de 15 dias para apresentação de impugnação, nos próprios autos (art. 525 do NCPC),
contados do decurso do prazo do edital, presumindo-se verdadeiras as alegações de fato
formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC). Será o edital, afixado e publicado. São Paulo,
25.10.2018.          B 07 e 08/11

OFICIAL DO 6º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DESTA CAPITAL.
FAZ SABER que, em virtude do requerimento datado de 19 de outubro
de 2018, por parte do ITAÚ UNIBANCO S/A, com sede na Praça
Alfredo Egydio de Souza Aranha, nº 100, Torre Olavo Setúbal, São
Paulo/SP, ficam INTIMADOS, EDSON ARTUR SANTUCCI, brasileiro,
casado, supervisor de vendas, RG nº 65.988.413-SSP/SP, CPF/MF
sob nº 882.746.918-49, pessoalmente, e, SUELI TERZI SILVA
SANTUCCI, brasileira, casada, aposentada, RG nº 73.228.758-SSP/
SP, CPF/MF sob nº 037.820.648-60, a efetuarem neste Oficial de
Registro de Imóveis, à Avenida Lins de Vasconcelos, nº 2.376, Vila
Mariana, nesta Capital, das 09:00 às 16:00 horas, o pagamento de
R$34.597,42 com os encargos previstos em contrato de alienação
fiduciária registrado sob nº 3na matrícula nº. 219.059,referentes à
aquisição de um apartamento sob nº 64, localizado no 6º pavimento do
empreendimento denominado Condomínio Unique Vila Prudente, situado
na Rua Ettore Ximenes, nº 300, no 26º Subdistrito – Vila Prudente. O
pagamento será efetuado no prazo de 15 dias, a contar da última
publicação deste edital; e não pago a importância devida, serão
constituídos em mora, nos termos do artigo 26 e seus parágrafos, da
Lei nº 9.514 de 20 de novembro de 1.997. Em virtude da não localização
dos destinatários, é feita a intimação dos mesmos por edital, publicado
por 03 (três) dias. São Paulo, 06 de novembro de 2018. Eu, Adriana
Bergamo Bianchini da Silva, Oficial Interina, a digitei, conferi e assino.

07, 08 e 09/11/18
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ALTMANN S.A. IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO
CNPJ n° 60.855.863/0001-72

NIRE 35.300.014.405
I. DATA, HORA E LOCAL: Em 1º de outubro de 2018, às 14:30 horas, na sede socialda AltmannS.A. Importação
e Comercio, situada na Cidade de São Paulo, Estado deSão Paulo, na Rua Avenida das Nações Unidas, nº
13.771, bloco 1, 7º andar,Brooklin, CEP 04.794-000 (“Altmann” ou “Companhia”).II. PUBLICAÇÕES: (i)
Edital de convocação publicado no DiárioOficaI do Estado deSão Paulo nos dias 21, 25 e 26 de setembro de
2018 (páginas 18, 17 e 15,respectivamente) e no Jornal O Dia SP, nos dias 21, 25 e 26 de setembro de
2018(página 6 de cada edição), conforme o disposto no artigo 124, inciso II da Lei nº 6.404/76. Foram também
disponibilizados aos acionistas, previamente, asdemonstrações financeiras referentes ao exercido social
encerrados em 31 dedezembro de 2017, publicadas no dia 21 de junho de 2018 no Diário Oficial do Estadode
São Paulo (na página 20) e no Jornal O Dia SP (na página 7).III. PRESENÇAS: Presentes os acionistas
representando a totalidade do capitalsocial, conforme verificado no Livro de Presença de Acionistas, ficando
consignadoque a Companhia não possui Conselho Fiscal em funcionamento. IV. MESA: Nos termos dos
artigo do artigo 128 da Lei nº 6.404/ 6, a Sra. Monica Elizabeth Altmann Fazio assumiu a posição de Presidente
da Assembleia e convidouo Sr. Tomas George Altmann para exercer a função de Secretário.V. ORDEM DO
DIA: (I) Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir evotar as demonstrações financeiras da
Companhia relativas a exercido socialencerrado em 31 de dezembro de 2017; e (II) Aprovar a destinação do
resultado doexercício social encerrado em 31 de dezembro de 2017.VI. DELIBERAÇÕES: Verificado o
quórum necessário e declarada instalada aassembleia, foi dispensada pelos acionistas a leitura do Edital de
Convocação e das Demonstrações Financeiras da Companhia por terem sido disponibilizadosanteriormente.
Em seguida, a Presidente solicitou ao Secretário que apresentasseum a um os itens da ordem dia, tendo os
acionistas deliberados no seguinte sentido: (i) Aprovar, por unanimidade dos votantes, tendo sido computados
votosfavoráveis de acionistas detentores de ações correspondentes a 100% das ações comdireito a voto da
Companhia, o relatório da administração e as demonstraçõesfinanceiras da Companhia relativos ao exercício
social encerrado e 31 de dezembro2017, aprovando consequentemente as contas dos administradores com
as ressalvas feitas pelos acionistas, nos termos das respectivas declarações de voto que, tendosido recebidas
e protocoladas pela Mesa, ficam arquivadas na sede da Companhia. (ii) Considerando o resultado positivo
do exercício encerrado em 31 de dezembrode 2017 e registradas as posições dos acionistas, nos termos de
suas declarações devoto, aprovar, por unanimidade dos votantes, tendo sido computados votosfavoráveis de
acionistas detentores de ações que correspondem a 100% das ações comdireito a voto da Companhia, a
destinação de 100% do lucro Iíquidoapurado em 31de dezembro de 2017 para o pagamento de dividendos aos
acionistas, a serem pagosconforme disponibilidade de caixa da Companhia, sempre na proporção de 50%
paracada acionista.VII. LAVRATURA DA ATA: Aprovada a lavratura desta ata na forma de sumario, nos termos
dos parágrafos primeiro e segundo do artigo 130 da Lei nº 6.404/76, autorizando-se sua publicação na
imprensa com omissão das assinaturas dos acionistas. VIII. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser
tratado, foram encerrados ostrabalhos e suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura desta ata, a
qual lida e achada conforme, foi aprovada e assinada por todos os presentes. IX. ACIONISTAS PRESENTES:
Monica Elizabeth Altmann Fazio e Tomas George Altmann.JUCESP nº 490.967/18-8, em 17/10/2018.Flávia
Regina Britto Gonçalves– Secretário Geral .

OPME LOG LOGISTICA INTEGRADA LTDA | CNPJ/MF 26.643.869/0001-48 | NIRE 35.230.289.567 | Rua Urussuí, nº 92, Andar 1, Conjunto 
15, Itaim Bibi, São Paulo-SP, CEP 04.542-050 | ATO Nº 01 DE 19 DE SETEMBRO DE 2018: O Procurador - MARCOS ALEXANDRE PINTO 
VARELAS torna público o Memorial Descritivo de Armazém Geral, Regulamento Interno e Tarifa Remuneratória em ANEXO. MARCOS 
ALEXANDRE PINTO VARELAS | MEMORIAL DESCRITIVO DE ARMAZÉM GERAL: (Declarações do Artigo 1º Decreto Lei 1.102/1903): CAPITAL 
SOCIAL: R$ 5.000,00. CAPACIDADE: A área para estocagem e movimentação de produtos acabados é de 24,70m² em galpão coberto, a 
capacidade de armazenagem é de 50m³. COMODIDADE: A unidade armazenadora apresenta condições satisfatórias no que se refere à 

SEGURANÇA: De acordo com as normas técnicas do armazém, consoante a quantidade e a natureza das mercadorias, bem como com 

DAS MERCADORIAS: O Armazém Geral se destina à guarda de mercadorias gerais e secas, nacionais e/ou nacionalizadas incluindo 
armazenamento de produtos cirúrgicos, excluindo as mercadorias estrangeiras e as mercadorias de natureza agropecuária, perigosa, 

2t  para armazenamento de produtos cirúrgicos. SERVIÇOS: Armazenagem, movimentação de entrada e saída de mercadorias, paleti-
zação de mercadorias, embalagem e reembalagem de mercadorias, lonamento e deslonamento de veículos, conferência de mercado-
rias, emissão de conhecimento de depósito e warrants. REGULAMENTO INTERNO: 1. DAS MERCADORIAS: 1.1. A empresa de armazéns 
gerais receberá em seu depósito mercadorias gerais e secas, nacionais e ou nacionalizadas, excluindo as mercadorias de natureza 

não for tolerada pelo regulamento interno, se não houver espaço para a sua acomodação e/ou se, em virtude das condições em que 

para seu perfeito armazenamento. 
depositada, bem como a quantidade e peso. 2.1.3 As saídas ou devoluções de mercadorias somente serão efetuadas quando for 

mas separáveis à vontade, denominamos conhecimento de depósito e warrant, em que constarão as designações, para sua validade, 

da empresa depositária, podendo este último ser representado por procurador. 2.2. Prazo: 2.1.1 O prazo de depósito será de 6 meses a 
contar da data da entrada da mercadoria no armazém, podendo ser prorrogado livremente por acordo entre as partes. 2.2.2. Vencido o 
prazo de depósito, a mercadoria reputar-se-á abandonada e o armazém geral dará aviso ao depositante, marcando o prazo de 8 dias 
improrrogáveis para a retirada da mercadoria contra a entrega do recibo ou dos títulos emitidos. 2.2.3. Findo este prazo, que correrá do 
dia em que o aviso for registrado no correio, o armazém geral mandará vender a mercadoria por corretor ou leiloeiro, em leilão público, 
anunciado com antecedência de três dias pelo menos, observando-se as disposições do art. 28, §§ 3º, 4º, 6º e 7º do decreto lei 1.102 
de 1.903. 2.3. Seguro: 2.3.1. O Armazém fará em seu nome seguro das mercadorias depositadas, e em caso de sinistro será indenizado 
pelo valor declarado na apólice, tendo que ressarcir o depositante conforme preço de mercado na data de sinistro. 2.4. Restrições 
Legais: 2.4.1. O Armazém não pode estabelecer preferência entre os depositantes a respeito de qualquer serviço. 2.4.2. O Armazém não 
pode emprestar ou fazer, por conta própria ou alheia, qualquer negociação sobre os títulos que emitir. 2.5. Horário de funcionamento: 
2.5.1. As mercadorias deverão ser manuseadas em dias úteis no horário comercial das 8h00m às 17h00m. 2.6. Responsabilidade: 
2.6.1. O Armazém é responsável pela mercadoria depositada, obrigando-se ao ressarcimento indenizatório caso ocorram danos ineren-
tes à má conservação, manipulação e sinistro ocorrido durante a vigência do contrato de armazenagem. 2.6.2. O direito de indenização 
prescreve em 3 meses, contados do dia em que a mercadoria foi ou devia ser entregue. 2.7. Inadimplência: 2.7.1. O Armazém tem o 
direito de retenção para garantia do pagamento das armazenagens e despesas com a conservação e com as operações, benefícios e 
serviços prestados às mercadorias, a pedido do dono; dos adiantamentos feitos com fretes e seguro, e das comissões e juros, quando 
as mercadorias lhes tenham sido remetidas em consignação. 2.7.2. O Inadimplemento do pagamento da armazenagem ou serviços 
acarretará o vencimento antecipado do prazo de depósito e se adotarão os procedimentos previstos nos itens 2.2.2. e 2.2.3. 3. DISPOSI-

regulamento, serão regidos pelas disposições do Decreto Federal 1.102 de 21/11/1903. TARIFA REMUNERATÓRIA
SERVIÇO BASE DE CÁLCULO TARIFA R$

Armazenagem Armazenagem por período de 30 dias ou fração. Tonelada 54,60
M² 49,14

Seguro Seguro contra danos às mercadorias (período de 15 dias) “Ad valorem” 0,20%
Movimentação Mercadoria paletizada Tonelada 35,15

Mercadoria não paletizada M³ 75,92
Tonelada 70,13

Paletização Paletização de mercadorias M³ 13,50
Tonelada 30,00

Outros serviços Embalagem ou reebalagem Por milheiro 780,00
Lonamento e deslonamento de veículos Por milheiro 115,00
Valores extraordinários a serem cobrados para operações realizadas fora do

 expediente de funcionamento (08h00m às 17h00m de segunda a sexta feira)
Conferência Conferência de mercadorias Hora 23,20
Movimentação Operação de empilhadeira Hora 25,40

Flávia R Britto Gonçalves: Secretária Geral - JUCESP Nº Registro 521.657/18-0, em 05/11/2018.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1012484-07.2017.8.26.0011 O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional XI - Pinheiros, Estado de São Paulo, Dr(a). Francisco Carlos
Inouye Shintate, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) LUCIANA RIBEIRO FERREIRA, Brasileiro, CPF
276.636.788-85, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Sociedade de Instrução e Beneficência,
alegando em síntese: cobrança das parcelas referente a prestação de serviços educacionais relativo à duas
matrículas para o ano letivo de 2016, devido ao inadimplemento completo das parcelas ajustadas. Encontrando-
se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos
da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 08 e 09/11

EDITAL PARA INTIMAÇÃO DOS COPROPRIETÁRIOS ESPÓLIO DO SR. IRASSÚ RIBEIRO DOS SANTOS
(CPF nº 233.790.908-59); MARIA CLEMENTINA DOS SANTOS (CPF nº 169.390.458-84); GILMAR
RIBEIRO DOS SANTOS (CPF nº 667.768.138-68); SUELI VITORELLO RIBEIRO DOS SANTOS (CPF nº
562.072.718-15); GILBERTO RIBEIRO DOS SANTOS (CPF nº 096.540.498-64); NEIDE APARECIDA
MORAES DOS SANTOS (CPF nº 096.540.498-64), TERMO DE PENHORA E DEPÓSITO, PROCESSO
Nº 0005807-32.2004.8.26.0011 , PRAZO 15 DIAS. O Dr. Fábio Pando de Matos, MM Juiz de Direito da 3ª Vara
Cível da Comarca de Pinheiros, Estado de São Paulo, na forma de lei FAZ SABER que em cumprimento à
r. decisão proferida nos autos da ação em epígrafe, foi lavrado o TERMO DE PENHORA da PARTE IDEAL
de 1/6 ou 16,66 % pertencente ao executado WAGNER RIBEIRO DOS SANTOS, dos imóveis matriculados
sob os números: 16.977, 400.569, 400.570, 400.572, 400.573, 400.574, 400.575 e 400.576, registrados no 11º
CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL DE SÃO PAULO, da qual foi nomeado depositário
o Sr. WAGNER RIBEIRO DOS SANTOS, CPF nº 056.744.058-32, RG nº 8416199. O depositário não pode
abrir mão dos bens depositados sem expressa autorização deste Juízo, observadas as consequências do
descumprimento das obrigações inerentes. NADA MAIS. Nestas condições foi determinada a intimação por
edital para que no prazo de 15 (quinze) dias, fluídos após o prazo do edital, para que os COPROPRIETÁRIOS
tomem ciência do TERMO DE PENHORA da PARTE IDEAL (1/6), pertencente ao executado WAGNER
RIBEIRO DOS SANTOS, dos imóveis matriculados sob os números: 316.977, 400.569, 400.570, 400.572,
400.573, 400.574, 400.575 e 400.576, REGISTRADOS NO 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
DA CAPITAL DE SÃO PAULO. Será o presente edital afixado e publicado na forma da lei.   08 e 09/11

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0013940-84.2018.8.26.0007 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Celso
Maziteli Neto, na forma da Lei, etc. Faz saber a AGNALDO DE JESUS ENGENHARIA -EPP (CNPJ
13.010.964/0001-62) que VENDAP LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA moveu uma ação de cobrança
ora em fase de Cumprimento de Sentença. Encontrando-se a executada em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a sua INTIMAÇÃO, por EDITAL, para que, decorrido o prazo supra, efetue o pagamento do
débito de R$ 2.821,24, devidamente corrigido, no prazo de 15 (quinze) dias, inclusive advertindo-os de que,
em caso de descumprimento, será acrescida a multa de 10% (dez por cento) e de honorários de advogado
de 10%, nos termos do art. 513, § 2º, IV, do C.P.C; podendo apresentar Impugna&cced il;ão, no prazo de 15
dias, a contar do decurso de prazo para o pagamento voluntário da obrigação, independentemente de penhora
ou nova intimação (art. 525, do C.P.C.). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 27 de julho de 2018.EDITAL DE INTIMAÇÃO
- PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0013940-84.2018.8.26.0007 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara
Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Celso Maziteli Neto, na forma da Lei, etc.
Faz saber a AGNALDO DE JESUS ENGENHARIA -EPP (CNPJ 13.010.964/0001-62) que VENDAP
LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA moveu uma ação de cobrança ora em fase de Cumprimento de
Sentença. Encontrando-se a executada em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua INTIMAÇÃO,
por EDITAL, par a que, decorrido o prazo supra, efetue o pagamento do débito de R$ 2.821,24, devidamente
corrigido, no prazo de 15 (quinze) dias, inclusive advertindo-os de que, em caso de descumprimento, será
acrescida a multa de 10% (dez por cento) e de honorários de advogado de 10%, nos termos do art. 513, § 2º,
IV, do C.P.C; podendo apresentar Impugnação, no prazo de 15 dias, a contar do decurso de prazo para o
pagamento voluntário da obrigação, independentemente de penhora ou nova intimação (art. 525, do C.P.C.).
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 27 de julho de 2018. 08 e 09/11

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1058861-31.2015.8.26.0100 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 22ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Mario Chiuvite Júnior,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER ao ALI MOUSSA IBRAHIM, CPF 009.099.959-23, que o HSBC Bank Brasil
S/A - Banco Múltiplo, lhe ajuizou ação MONITÓRIA, objetivando a constituição do título executivo judicial no
valor de R$ 42.597,41, referente ao contrato de abertura de crédito em conta corrente nº 270125875, atualizado
até 11/05/2015. Encontrando-se o Réu em lugar ignorado e incerto, foi deferida a CITAÇÃO por EDITAL, para
que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague o débito devidamente corrigido (ficando isento das custas
no caso de pagamento), acrescido de honorários advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito ou
embargue a ação, sob pena de constituir-se de pleno direito o título executivo judicial. Em caso de revelia será
nomeado curador especial, para regular prosseguimento do feito, nos termos do art. 257, IV do NCPC,
presumindose verdadeiros os fatos. Será o presente edital por extrato publicado na forma da lei. NADA MAIS..
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 31 de agosto de 2018. 08 e 09/11

EDITAL DE CITAÇÃO. PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0007495-20.2013.8.26.0009 A Dra. Márcia de
Souza Donini Dias Leite, MMª. Juíza de Direito da 2ª Vara Cível - Foro Regional IX - Vila Prudente/SP, na
forma da Lei, etc... FAZ SABER ao TIAGO PINHEIRO DA SILVA ME, CNPJ 10.644.735/0001-01, na pessoa
do seu representante legal e ao TIAGO PINHEIRO DA SILVA, CPF 326.669.8880-64 que o HSBC BANK
BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO lhes ajuizou ação MONITÓRIA, objetivando a constituição do título
executivo judicial no valor de R$ 371.647,63, referentes ao Contrato de Limite Rotativo de Desconto de Títulos
de Crédito e Mútuo nº 04560985090, firmado em 17/01/2011 e ao Aditivo ao Contrato nº 04560985090, firmado
aos 18/01/2011, estando vinculadas Notas Promissórias. Conforme a inicial, foram contratadas as operações
de Desconto de Cheques sob os nºs 04561166653, em 17/01/2013; 04561168060, em 28/01/2013; 04561169130,
em 01/02/2013; 04561171924, em 26/02/2013; 04561173099, em 27/02/2013; 04561155503, em 31/10/2012;
04561158081, em 14/11/2012; 04561161031, em 03/12/2012; 04561163018, em 12/12/2012; 0456511631980, em
13/12/2012; 0461163689, em 19/12/2012; 04561164421, em 21/12/2012; 04561165096, em 27/12/2012;
04561165746, em 03/01/2013; 04561166165, em 10/01/2013; 04561166408, em 14/01/2013; 04561167315, em
22/01/2013; 04561167722, em 24/01/2013; 04561168222, em 29/01/2013; 04562268710, em 31/01/2013;
04561170103, em 08/02/2013. Encontrando-se os Réus em lugar ignorado e incerto, foi deferida a CITAÇÃO
por EDITAL, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, paguem o débito devidamente corrigido
(ficando isento das custas no caso de pagamento), acrescido de honorários advocatícios equivalentes a 5%
do valor do débito ou embarguem a ação, sob pena de constituir-se de pleno direito o título executivo judicial.
Em caso de revelia será nomeado curador especial, presumindo-se verdadeiros os fatos alegados na inicial.
Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. NADA MAIS 08 e 09/11

EDITAL DE CITAÇÃO. PRAZO 20 DIAS. Proc. Nº 1047448-50.2017.8.26.0100. O Dr. Marcelo Augusto
Oliveira, Juiz de Direito da 41ª Vara Cível da Capital-SP, na forma da lei. Faz saber a Showparts Componentes
Automotivos Eireli EPP, CNPJ 06.871.948/0001-07, na pessoa de seu representante legal e a, Flávia Kroistsfelt,
RG 5410512 SSP/SP, CPF 001.204.278-18 que, Banco do Brasil S/A, lhes ajuizou ação Monitória, objetivando
a cobrança de R$ 139.689,95 (31/05/2017), referente Contrato de Abertura de Crédito BB Giro Empresa FLex
nº 189.504.368, firmado em 16/10/2015. Estando as rés em local ignorado, foi expedido o presente edital, para
que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, paguem o “quantum” reclamado ou ofereçam embargos, sob
pena de não o fazendo, constituir-se em título executivo judicial a inicial pretendida. Em caso de revelia, será
nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 05 de novembro de 2018. 08 e 09/11

EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 0041511-76.2017.8.26.0100. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 21ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Maria Carolina de
Mattos Bertoldo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Gislaine Pereira da Silva, CPF 026.391.334-11, e Wilson
Zanoni, CPF 662.630.938-20, que por este Juízo tramita uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por
Giulia Dias Abrantes. Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, § 2º,
IV do CPC, foi determinada a INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após
os 20 dias supra, paguem a quantia de R$ 52.517,25 (julho/2017), devidamente atualizada, sob pena de multa
de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de
Processo Civil). Ficam cientes, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido
o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que os
executados, independentemente de penhora ou nova intimação, apresentem, nos próprios autos, sua impugnação.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 12 de setembro de 2018.  07 e 08.11

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 1123847-57.2016.8.26.0100. O MM. Juiz
de Direito da 12ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. Daniel Serpentino, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a Sun Ho In, RG Y090185-6, CPF 134.338.748-59, que lhe foi proposta uma ação
Monitória por parte de Sociedade Unificada Paulista de Ensino Renovado Objetivo – Supero Ltda., objetivando
a cobrança de R$ 10.041,32 (junho/2016), oriunda do inadimplemento dos serviços educacionais prestados
no ano letivo de 2012. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO,
por EDITAL, para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague
o débito atualizado (isento de custas processuais) e os honorários advocatícios de 5% do valor atribuído
à causa, ou oponha embargos, sob pena de constitui-se de pleno direito o título executivo judicial, convertendo-
se o mandado inicial em executivo. Em caso de revelia, será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 25 de setembro de 2018.  07 e 08.11

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1009990-24.2016.8.26.0006 Classe: Assunto: Procedimento
Comum - Inadimplemento Requerente: Sociedade Agostiniana de Educação e Assistência - Colégio
Agostiniano São José Requerido: Andréa Aprobato Defendi e outro . EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20
DIAS. PROCESSO Nº 1009990-24.2016.8.26.0006 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro
Regional VI - Penha de França, Estado de São Paulo, Dr(a). GUILHERME SILVEIRA TEIXEIRA, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) WILSON DEFENDI, brasileiro, portador da cédula de identidade R.G
njº18.484.681, inscrito no CPF/MF sob o nº 118.481.568-20 e ANDREA APROBATO DEFENDI, brasileira,
portadora da cédila de identidade R.G nº 20.456.593-5, inscrita no CPF/MF SOB O nº180.095.348-89, ambos
residentes e domiciliados à Rua Dona Vicentina Alegretti, nº 133, Penha de França, CEP. 03610- 030, São
Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum por parte de Sociedade Agostiniana de
Educação e Assitência Mantenedora do Colégio São José, alegando em síntese: Visa o requerente a
procedência da ação para o fim de condenar os requeridos a devolução do valor de R$ 17.478,89, devidamente
corrigida, referente à prestação de serviços educacionais prestados pela requerente. Encontrandose os réus
em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta e para que, no prazo de (20) vinte dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 21 de agosto de 2018. 07 e 08/11

SECID – Sociedade Educacional Cidade de São Paulo S.A.
CNPJ/MF nº 43.395.177/0001-47 – NIRE 35.300.517.725

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 17 de setembro de 2018
1. Data, Hora e Local: No dia 17 de setembro de 2018, às 10 horas, na sede social da SECID – Sociedade Educacional 
Cidade de São Paulo S.A. (“Companhia”), localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Rua Cesário Galero, nº 
432 a 448, Tatuapé, CEP 03071-000. 2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação em função da presença da 
totalidade de acionistas representando 100% (cem por cento) do capital social da Companhia, conforme se verifica pelas 
assinaturas lançadas no Livro de Presença de Acionistas, nos termos do artigo 124, § 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, conforme em vigor (“Lei das Sociedades por Ações”). 3. Mesa: Presidente: Sr. Hermes Ferreira 
Figueiredo; Secretário: Sr. Antônio Cavalcanti Júnior. 4. Ordem do Dia: Discutir e deliberar sobre: 4.1. A retificação do item 
5.1, (xxvi), (a), e do item 5.2 das Deliberações da ata da Assembleia Geral Extraordinária da Companhia, realizada às 15h30 
do dia 02 de agosto de 2018, na sede da Companhia, registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) 
sob o nº 425.389/18-2, em 05 de setembro de 2018 (“AGE de Aprovação da Emissão”), a qual aprovou, entre outras 
matérias, a emissão, pela Companhia, de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, com 
garantia adicional fidejussória, a ser convolada em espécie com garantia real, com garantia adicional fidejussória, em série 
única, da 1ª (primeira) emissão da Companhia (“Debêntures” e “Emissão”, respectivamente), para distribuição pública, 
com esforços restritos, nos termos da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários nº 476, de 16 de janeiro de 2009, 
conforme em vigor, e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis (“Oferta”), a fim de alterar a quantidade 
de quotas de emissão da IPE Educacional Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.679.557/0001-02 (“IPE”), que serão 
alienadas fiduciariamente em favor dos titulares das Debêntures (“Debenturistas”), representados pela Oliveira Trust 
Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 36.113.876/0004-34, na qualidade de 
representante dos titulares das Debêntures (“Agente Fiduciário”), em garantia do fiel, pontual e integral cumprimento de 
todas as Obrigações Garantidas (conforme definidas na Escritura de Emissão (conforme abaixo definida)); 4.2. Autorizar a 
diretoria da Companhia a tomar todas as medidas para efetivar as deliberações acima mencionadas, incluindo celebrar 
todos os documentos que se façam necessários, tais como: (i) o “Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Quotas 
em Garantia e Outras Avenças”, a ser celebrado entre a Companhia, a Fiadora e o Agente Fiduciário (“Contrato de Alie-
nação Fiduciária”), bem como seus eventuais aditamentos; e (ii) eventuais aditamentos ao “Instrumento Particular de 
Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com 
Garantia Adicional Fidejussória, a Ser Convolada em Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em 
Série Única, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos de Distribuição, da SECID – Sociedade Educacional Cidade 
de São Paulo S.A.” firmado em 27 de agosto de 2018 entre a Companhia, a Cruzeiro do Sul Educacional S.A., inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 62.984.091/0001-02 (“Fiadora”) e o Agente Fiduciário, o qual foi inscrito na JUCESP, em 05 de setem-
bro de 2018, sob o nº ED002608-6/000 (“Escritura de Emissão”), e praticar todos os atos necessários ou convenientes 
à constituição da Alienação Fiduciária, à Emissão e à Oferta, inclusive mediante a constituição de mandatários para tanto; 
4.3. A ratificação de todos os demais termos constantes da ata da AGE de Aprovação da Emissão não expressamente 
alterados pela presente assembleia; e 4.4. Ratificar todos os atos que tenham sido praticados pela administração da 
Companhia relacionados às matérias acima. 5. Deliberações: Nos termos do artigo 10º, alínea “(xvii)”, do Estatuto Social 
da Companhia, foram tomadas as seguintes deliberações, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições ou res-
salvas: 5.1. Aprovar a retificação do item 5.1, (xxvi), (a), das Deliberações da ata da AGE de Aprovação da Emissão, para 
alterar a quantidade de quotas de emissão da IPE que serão alienadas fiduciariamente em garantia das Obrigações 
Garantidas, passando a vigorar com a seguinte redação: “(a) a alienação fiduciária, em caráter irrevogável e irretratável, 
em favor dos Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciário, de 16.641.906 (dezesseis milhões, seiscentas e quarenta 
e uma mil, novecentas e seis) quotas de emissão da IPE (“Quotas Alienadas”), representativas de 100% (cem por cento) 
do capital social da IPE, sendo (I) 1 (uma) quota de titularidade da Fiadora e (II) 16.641.905 (dezesseis milhões, seiscen-
tas e quarenta e uma mil, novecentas e cinco) quotas de titularidade da Companhia, assim como todos os direitos políticos 
das Quotas Alienadas e os direitos econômicos das Quotas Alienadas, bem como quaisquer ativos ou direitos nos quais as 
Quotas Alienadas sejam ou venham a ser convertidas a qualquer momento (“Alienação Fiduciária”). Os demais termos 
e condições da Alienação Fiduciária encontrar-se-ão detalhados expressamente no Contrato de Alienação Fiduciária 
(conforme abaixo definido); e” 5.2. Aprovar a retificação do item 5.2 das Deliberações da ata da AGE de Aprovação da 
Emissão, a fim de alterar a quantidade de quotas a ser alienada fiduciariamente pela Companhia, passando a vigorar com 
a seguinte redação: “5.2. Aprovar a constituição, pela Companhia, da Alienação Fiduciária, em favor dos Debenturistas, 
representados pelo Agente Fiduciário, em garantia do fiel, pontual e integral cumprimento de todas as Obrigações Garan-
tidas, a ser realizada nos termos do artigo 1.361 e seguintes da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada, 
e do artigo 66-B da Lei nº 4.728, de 14 de julho de 1965, conforme alterada, dos seguintes bens e direitos: (i) totalidade 
das quotas de emissão da IPE que sejam ou venham a ser de titularidade da Companhia, ou seja, nesta data, 16.641.905 
(dezesseis milhões, seiscentas e quarenta e uma mil, novecentas e cinco) quotas, representativas de, aproximadamente 
99,99% (noventa e nove inteiros e noventa e nove centésimos por cento) do capital social da IPE (“Quotas SECID”), assim 
como todos os direitos políticos e os direitos econômicos das Quotas SECID, todas livres e desembaraçadas de quaisquer 
ônus ou gravames, a serem descritas no “Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Quotas em Garantia e Outras 
Avenças”, a ser celebrado entre a Companhia, a Fiadora e o Agente Fiduciário (“Contrato de Alienação Fiduciária” e, em 
conjunto com o Contrato de Cessão Fiduciária de Recebíveis, denominados de “Contratos de Garantia”); e (ii) quaisquer 
ativos ou direitos de titularidade da Companhia nos quais as Quotas SECID sejam ou venham a ser convertidas a qualquer 
momento e de titularidade da Companhia, representativos do capital social da IPE e que sejam ou venham a ser, a qualquer 
título e a qualquer tempo, de propriedade da Companhia. Os demais termos e condições da Alienação Fiduciária encontrar-
-se-ão expressamente previstos no Contrato de Alienação Fiduciária.” 5.3. Autorizar a diretoria da Companhia a tomar 
todas as medidas para efetivar as deliberações acima mencionadas, incluindo celebrar todos os documentos que se façam 
necessários, tais como: (i) o Contrato de Alienação Fiduciária e seus eventuais aditamentos; e (ii) eventuais aditamentos 
à Escritura de Emissão, e praticar todos os atos necessários ou convenientes à constituição da Alienação Fiduciária, à 
Emissão e à Oferta, inclusive mediante a constituição de mandatários para tanto; 5.4. Aprovar a ratificação de todos os 
demais termos constantes da ata da AGE de Aprovação da Emissão não expressamente alterados pela presente assembleia; 
e 5.5. Ratificar todos os atos que tenham sido praticados pela administração da Companhia relacionados às matérias 
acima. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos da reunião, foi a presente ata lavrada, 
lida, achada conforme, aprovada, e assinada por todos os presentes. 7. Certidão: O Presidente e o Secretário da mesa 
certificam que a presente ata é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. 8. Assinaturas: Mesa: Hermes Ferreira Figueiredo, 
Presidente; e Antônio Cavalcanti Júnior, Secretário. Acionistas: Cruzeiro do Sul Educacional S.A., representado por Hermes 
Ferreira Figueiredo. Confere com o original lavrado no livro próprio. São Paulo, 17 de setembro de 2018. Mesa: Hermes 
Ferreira Figueiredo – Presidente; Antônio Cavalcanti Júnior – Secretário. JUCESP – Certifico o registro sob o nº 
507.618/18-0 em 23/10/2018. Flávia Regina Britto Gonçalves – Secretária Geral.

Edital de 1ª e 2ª Praça de Bem Móvel e para Intimação do executado PAULO DE OLIVEIRA DA SILVA, CPF nº
684.563.528-53, de sua esposa se casado for, e demais interessados, expedido nos autos da Ação de Cobrança,
requer ida por CONSTRUTORA ESTRUTURAL, CNPJ nº 75.154.385/0001-40 .  Processo nº 0018245-
77.2012.8.26.0248. O Dr. Sérgio Fernandes, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Indaiatuba, na forma
da Lei, etc...FAZ SABER aos que o presente edital de 1ª e 2ª Praça de bem móvel virem ou dele conhecimento tiverem
e interessar possa, que na forma do art. 879, II, do NCPC, regulamentado pelo Provimento 1625/2009, através do
gestor judicial homologado pelo Tribunal de Justiça www.faroonline.com.br, sob o comando do Leiloeiro Oficial Sr.
Ronaldo Sérgio M. R. Faro, Jucesp nº 191, no dia 13/11/2018, às 15:00 horas, terá início a 1ª praça e se estenderá
por três dias subsequentes, encerrando-se em 16/11/2018, às 15:00 horas, sendo entregue a quem mais der igual
ou acima da avaliação, sendo entregue a quem mais der igual ou acima da avaliação, sendo que, em não havendo
licitantes, abrir-se-á a 2ª praça que terá início imediatamente após o fechamento da primeira, e se encerrará no dia
06/12/2018, às 15:00 horas, para o 2º Leilão, ocasião em que os referidos bens serão entregues a quem mais der,
não devendo ser aceito lance inferior a 50% da avaliação atualizada. Pelo presente edital, ficam intimados os
executados, e demais interessados se não intimados pessoalmente ou na pessoa de seus advogados. CONDIÇÕES
DE VENDA: DOS LANCES: O presente Leilão será efetuado na modalidade �ON-LINE�, sendo que os lances deverão
ser fornecidos através de sistema eletrônico do gestor www.faroonline.com.br e imediatamente divulgados on-line, de
modo a viabilizar a preservação do tempo real das ofertas. Não será admitido sistema no qual os lanços sejam
remetidos por e-mail e posteriormente registrados no site do gestor, assim como qualquer outra forma de intervenção
humana na coleta e no registro dos lanços DO PAGAMENTO: O Arrematante deverá depositar no prazo improrrogável
de 24 horas o valor do lance vencedor através da guia de depósito judicial a ser obtida no site www.bb.com.br. DA
COMISSÃO DO GESTOR: A comissão do leiloeiro será de 5% (cinco por cento) sobre o valor de arrematação, a ser
paga pelo arrematante no prazo de até 24 horas após o leilão, através de depósito bancário. DO AUTO DE
ARREMATAÇÃO: Após a efetiva liquidação dos pagamentos acima, o auto de arrematação será assinado pelo Juiz.
IMISSÃO NA POSSE: O arrematante providenciará perante o Juízo competente a imissão na posse. DA ADJUDICAÇÃO:
Caso o exequente venha a adjudicar os bens ficará igualmente responsável pelo pagamento da comissão do Leiloeiro
sobre o valor da avaliação. DA REMIÇÃO: Na hipótese de remição, após a publicação do edital, os devedores
pagarão a comissão do gestor judicial de 3% (três por cento), sobre o valor de avaliação dos bens, para cobertura
de todos os dispêndios, acrescido de todos os encargos previstos, devendo apresentar os pagamentos ao gestor
judicial conjuntamente com a petição, fazendo expressa menção à remição da execução, caso em que não deverá
fazer uso do protocolo integrado. ACORDO: Caso haja acordo após a publicação do edital, pelas partes será devida
a comissão de 3% sobre o valor do acordo, para cobertura dos custos do leilão. FALE CONOSCO: Eventuais dúvidas
poderão ser esclarecidas no escritório do Gestor Judicial, na Rua Silveira Martins, 70, 9º andar, Centro - São Paulo/
SP, ou ainda, pelo telefone (11) 3105-4872 - email: contato@faroonline.com.br. LOTE ÚNICO: um automóvel, VW/
Gol CL, placa BKW-4547, ano de fabricação/modelo 92/93. VALOR DA AVALIAÇÃO: R$6.218,00 (seis mil, duzentos
e dezoito reais), conforme pesquisa acostada aos autos datada de março/17. VALOR DA AVALIAÇÃO ATUALIZADO
PELO SITE DO TJ/SP PARA OUTUBRO/2018: R$6.503,00 (seis mil, quinhentos e três reais). Obs.1: Foi nomeado
como depositário do bem o próprio executado, domiciliado na Rua Dimas Alberto de Campos, 53, Núcleo Residencial
Professor C, Indaiatuba/SP. ÔNUS, TAXAS E IMPOSTOS: Eventuais ônus, taxas ou impostos incidentes sobre o bem
correrão por conta do arrematante ou adjudicante. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da lei.

COMARCA DE SÃO PAULO - FORO CENTRAL CÍVEL - 2ª VARA CÍVEL - Praça João

Mendes s/nº - 6º andar - salas nº 611/613 - Centro - CEP 01501-900 - Fone: 2171-

6070/71/73 - São Paulo-SP - E-mail: sp2cv@tjsp.jus.br - EDITAL de INTIMAÇÃO -
Prazo de 20 dias - Processo nº 0031780-22.2018.8.26.0100 - O MM Juiz de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. TOM ALEXANDRE
BRANDÃO,  na forma da Lei, etc. FAZ SABER a MARIA APARECIDA PIRES DA
SILVA, brasileira, comerciante, RG 10828689-9, CPF 285.527.188-63, atualmente
em lugar incerto e não sabido, que pelo presente, expedido nos autos de CUMPRI-
MENTO DE SENTENÇA movido por ICOMON TECNOLOGIA LTDA, fica INTIMADA
para, no prazo de 15 dias, a fluir após os 20 supra, PAGAR o DÉBITO de R$2.705,71
(abril/2018), com atualização e demais cominações, SOB PENA de ACRÉSCIMO de
MULTA de 10% e HONORÁRIOS de 10% (art. 523, § 1º do CPC/15) e CIENTE de que
pagando parcialmente, incidirão sobre o restante e prosseguirá o feito com a PE-
NHORA de bens e avaliação; e de que não havendo pagamento, INDEPENDENTE-
MENTE de PENHORA ou NOVA INTIMAÇÃO, deverá apresentar a IMPUGNAÇÃO.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada mais.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 25 de outubro de 2018.
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